
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA FUNDA 

Av. 24 de Março, 735 – Centro – Fone (54) 3369.1202 – Cep 99.585-000 – Barra Funda - RS 1 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2014 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2014 

 

A Prefeitura Municipal de Barra Funda  ‐ RS, através de sua Pregoeira, torna público que no 
dia 06 de junho de 2014, às 8h e 30min, na Sala de Reunião da Prefeitura Municipal de Barra Funda ‐ 
RS,  serão  recebidos os envelopes de proposta e documentação para a  licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, para a aquisição de Equipamentos  para a 
Unidade Básica de Saúde da municipalidade. 

A  presente  licitação  reger‐se‐á  pela  Lei  Federal  nº  10.520  de  17  de  julho  de  2.002,  e 
subsidiariamente  pela  Lei  Federal  nº  8.666  de  21  de  junho  de  1993  e  suas  alterações,  Decreto 
Municipal nº 1005 de 28 de  abril de 2010  e demais  condições previstas no  Edital  e  seus  anexos, 
mediante as seguintes condições: 
 
1 ‐ DO OBJETO 
 

 Constitui objeto da presente licitação a aquisição de Equipamentos diversos para atender as 
necessidades da Unidade Básica de  Saúde do Município de Barra  Funda,  conforme especificações 
constantes no Anexo I, parte integrante do presente edital. 

 
1.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Fundo Estadual 

de  Saúde,  recursos  da  Consulta  Popular  2013/2014  e  recursos  próprios  à  conta  das  seguintes 
dotações  orçamentárias:  

0701 10 301 0047 1112 4430 93 00 00 00 00 4232 
0701 10 301 0047 1112 4490 52 00 00 00 00 4232 
0701 10 301 0047 1113 4430 93 00 00 00 00 4273 
0701 10 301 0047 1113 4490 52 00 00 00 00 4273 
 

2 ‐ DAS CONDIÇOES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

 2.1. Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas que atenderem a todas as exigências 
estabelecidas neste Edital, e: 

 2.1.1.  não  estejam  suspensas  de  licitar  ou  impedidas  de  contratar  com  a  Administração 
Pública em todas as esferas; 

 2.1.2.  que  não  estejam  sob  processo  de  falência  ou  concordata,  concurso  de  credores, 
dissolução, liquidação judicial ou extrajudicial (declaração do órgão competente); 

2.1.3. que possuam assistência técnica especializada pelo fabricante num raio de 100 km da 
sede do município de Barra Funda (declaração do Licitante junto com a proposta financeira); 

2.1.4. nenhum representante poderá representar mais de uma empresa licitante; 

   
2.2. ‐ DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 
2.2.1.  As  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  nos  termos  do  art.  72  da  Lei 

Complementar 123/2006, e devido à necessidade de  identificação pela Pregoeira e pela Equipe de 
apoio, deverão comprovar o enquadramento como "ME" ou "EPP". 

2.2.2. O  credenciamento do  licitante  como microempresa  (ME) ou  empresa de pequeno 
porte (EPP) somente será procedido pela Equipe de Apoio, se o interessado comprovar tal situação 
jurídica através de certidão da junta comercial ou declaração atualizada firmada por contador. 
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2.2.3. A não  comprovação de  enquadramento da  empresa  como  "ME" ou  "EPP",  significa 
renúncia  expressa  e  consciente,  desobrigando  a  Pregoeira,  dos  benefícios  da  Lei  Complementar 
123/2006, aplacáveis ao presente certame. 

2.2.4.  A  responsabilidade  pela  declaração  de  enquadramento  como  microempresa  ou 
empresa  de  pequeno  porte  é  única  e  exclusiva  do  licitante  que,  inclusive,  se  sujeita  a  todas  as 
consequências legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo. 

2.2.5. Nos termos dos artigos da Lei Complementar nº. 123/06, após a classificação final dos 
preços  propostos,  como  critério  de  desempate,  será  dada  preferência  à  contratação  para  as 
microempresas e empresas de pequeno porte, desde que o menor preço ofertado não seja de uma 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

2.2.6. O empate mencionado no  item 2.2.5  será verificado na  situação em que a proposta 
apresentada pela microempresa ou empresa de pequeno porte seja igual ou até 5% (cinco por cento) 
superior à proposta mais bem classificada, ocasião na qual se procederá da seguinte forma: 

2.2.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, de acordo com o 
disposto no subitem 2.2.5, poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos  lances, 
sob  pena  de  preclusão,  apresentar  proposta  de  preço  inferior  àquela  considerada  vencedora  do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

2.2.8. Não  ocorrendo  à  contratação  da microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  na 
forma  do  subitem  2.2.5,  serão  convocadas  as  remanescentes  que  porventura  se  enquadrem  na 
situação definida no subitem 2.2.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

2.2.9. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

2.2.10.  Na  hipótese  da  não‐contratação  nos  termos  previstos  nos  subitens  anteriores,  o 
objeto  licitado  será  adjudicado  em  favor  da  proposta  originalmente  vencedora  do  certame,  na 
própria sessão pública, após verificação da documentação de habilitação. 

2.2.11.  As  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  deverão  apresentar  toda  a 
documentação  exigida  para  efeitos  de  habilitação,  conforme  item  8  deste  Edital,    sob  pena  de 
inabilitação, ainda que essa apresente alguma restrição. 

2.2.12.  Havendo  alguma  restrição  na  documentação  para  comprovação  da  regularidade 
fiscal,  será  assegurado  o  prazo  de  2  (dois)  dias  úteis,  contados  da  declaração  de  vencedor  do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, devendo a empresa interessada apresentar 
as respectivas certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. 

2.2.13. A não‐regularização da documentação no prazo previsto no subitem 2.2.12, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas deste Edital, sendo facultado 
à  Administração  convocar  para  nova  sessão  pública  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de 
classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
  
3 ‐ DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 
   

3.1. O  licitante, para credenciamento, deverá apresentar‐se  junto a Pregoeira, diretamente 
ou através de seu representante que, devidamente identificado e credenciado por meio legal, será o 
único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse do representado. 
  3.2. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 
  a)  se  dirigente,  proprietário,  sócio  ou  assemelhado  da  empresa  proponente,  deverá  ser 
apresentada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; em 
se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento 
de  eleição  de  seus  administradores;  no  caso  de  sociedade  civil,  inscrição  do  ato  constitutivo, 
acompanhado  de  prova  de  diretoria  em  exercício;  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade 
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estrangeira  em  funcionamento  no  País,  decreto  de  autorização,  no  qual  estejam  expressos  seus 
poderes  para  exercerem  direitos  e  assumir  obrigações  em  decorrência  de  tal  investidura  e  para 
prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 
  b) se representante legal, deverá apresentar: 
  b.1) instrumento público ou particular de procuração, com firma reconhecida, em que conste 
o nome da empresa outorgante, bem como de pessoas com poderes para a outorga de procuração, 
e, também, o nome do outorgado, constando ainda, a indicação de amplos poderes para dar lance(s) 
em licitação pública;  ou 
  b.2)  termo  de  credenciamento,  com  firma  reconhecida,  (conforme modelo  no  ANEXO  III 
deste  edital)  outorgado  pelos  representantes  legais  do  licitante,  comprovando  a  existência  dos 
necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes 
ao  certame.  Em  ambos os  casos  (b.1 ou b.2), deverá  ser  acompanhado do  ato de  investidura do 
outorgante como dirigente da empresa. 
  c) se empresa individual, o registro comercial, devidamente registrado. 
  d) cartão de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídica (CNPJ); 

e) certidão da junta comercial, ou declaração atualizada firmada por contador, comprovando 
a situação jurídica, caso a empresa queira se beneficiar da Lei Complementar 123/2006.   

f)  Declaração  do  licitante  dando  ciência  de  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de 
habilitação constantes no item 8 do edital, conforme ANEXO II, com firma reconhecida. 
 
  3.2.1.  É  obrigatória  a  apresentação  de  documento  de  identidade  para  conferência  pela 
pregoeira. 
  3.3. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o 
credenciamento  para  o  representante  da  empresa,  a  falta  de  qualquer  uma  delas  invalida  o 
documento para os fins deste procedimento licitatório. 
  3.4. A presença do licitante ou representante legal não é obrigatória, porém, para exercer os 
direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a presença da licitante 
ou de seu representante em todas as sessões públicas referentes à licitação. 

Obs: Todos os documentos, exigidos no presente  instrumento  convocatório, poderão  ser 
apresentados em original, ou cópias autenticadas ou cópias simples acompanhadas dos originais 
(que  deverão  ser  apresentados  à  Comissão  Permanente  de  Licitações  para  verificação  da 
autenticidade  das  cópias  e  posterior  devolução),  ou  publicação  em  órgão  da  imprensa  oficial, 
ficando  aqueles  obtidos  por  meio  da  Internet  dispensados  de  autenticação  e  sujeitos  a  sua 
verificação. 

 
 
 

 
 
 
 
 
4 ‐ DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

 
4.1. Os interessados deverão entregar, no dia e local, fixados no preâmbulo deste Edital e no 

horário  estipulado  no  Item  05,  para  a  realização  desta  licitação,  os  seus  envelopes  contendo  a 
Proposta de Preços (Envelope nº 01) e os Documentos de Habilitação (Envelope nº 02) devidamente 
fechados  e  indevassáveis,  rubricados  no  seu  fecho,  contendo  em  sua  parte  externa  os  seguintes 
dizeres: 

 

A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada por fora do 
envelope da proposta: Contrato Social ou Declaração de Firma Individual; Cartão do 
CNPJ; Procuração ou Termo de Credenciamento do ANEXO III e a Declaração constante 
no ANEXO II .  
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5 – DA REALIZAÇÃO DO CERTAME E DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

 
5.1. No dia 06 de junho de 2014, às 8h e 30min, na presença das licitantes e demais pessoas 

presentes  à  Sessão  Pública  do  Pregão,  o  Pregoeiro,  inicialmente,  receberá  os  envelopes  nº  01  ‐ 
PROPOSTA DE PREÇO e nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO para o procedimento do certame. 

5.2. Uma  vez  encerrado  o  prazo  para  a  entrega  dos  envelopes  acima  referidos,  não  será 
aceita a participação de nenhum licitante retardatário. 

5.3. A Pregoeira  realizará o credenciamento dos  interessados, os quais deverão comprovar 
por meio  de  instrumento  próprio,  poderes  para  formulação  de  ofertas  e  lances  verbais  e  para  a 
prática dos demais atos do certame. 

5.4. Toda a documentação será apensada ao presente processo licitatório sendo elaborada a 
ata de realização dos trabalhos com a descrição do certame. 

 
6 – DA PROPOSTA DE PREÇO: 

 
6.1  ‐  A  proposta,  nos  termos  do  item  4.1,  deverá  ser  apresentada  em  papel  timbrado, 

datilografada ou impressa por meio eletrônico em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, 
sem  rasuras,  ressalvas  ou  entrelinhas,  redigidas  em  linguagem  clara,  sendo  a  última  datada  e 
assinada pelo representante legal da empresa, podendo seguir‐se o modelo de proposta do ANEXO I 
deste edital. Além disso, deverá apresentar as seguintes informações:  

a)  razão  social  completa  da  empresa,  endereço  atualizado,  telefone/fax/(se  houver)  e  e‐
mail; 

a.1)  n.º  do  CNPJ,  que  deverá  ser  o mesmo  para  participação  na  licitação  e  emissão  do 
documento fiscal (Nota Fiscal ou Fatura) para efeitos de cobrança. 

a.2) nome da pessoa indicada para contatos com o respectivo nº do telefone convencional e 
celular (se tiver); 

b) Registro dos Equipamentos na ANVISA. 
c) a licitante deverá informar em sua proposta, NOME COMERCIAL (Marca) do objeto.  
d) Deve ser  indicado preço  líquido unitário, em moeda nacional. No referido preço deverão 

estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, 
ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor. 

e) Os  itens ofertados deverão ser coberto por garantia total de no mínimo um ano, contra 
quaisquer defeitos de fabricação ou montagem, compreendido qualquer peça ou componente. 

f)  Declaração  da  licitante  que  possui  assistência  Técnica  própria  num  raio  de  100  km  do 
Município de Barra Funda com profissionais e assistência 24 horas.  

g)  Serão  considerados,  para  fins  de  julgamento,  os  valores  constantes  no  preço  até,  no 
máximo, duas casas decimais após a vírgula. 

À Prefeitura Municipal de Barra Funda 
Processo Licitatório N° 13/2014 
Edital de Pregão N° 12/2014 
Envelope n° 1 – PROPOSTA DE PREÇOS 
Nome do Proponente: 

Prefeitura Municipal de Barra Funda 
Processo Licitatório N° 13/2014 
Edital de Pregão N° 12/2014 
Envelope n° 2 – DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
Nome do Proponente: 
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Os lances serão recebidos sucessivamente, na proporção nunca inferior a 1% 
sobre o valor do item apurado após cada lance. 

h)A proposta será  julgada pelo menor preço, apurado após a etapa dos  lances e de acordo 
com as especificações do objeto. 

 
6.2. A ADMINISTRAÇÃO  TEM DISPONÍVEL O ANEXO  I – PROPOSTA DE  PREÇO  EM EXCEL,  SENDO QUE AS 

EMPRESAS  PARTICIPANTES  DEVEM  SOLICITAR  AO  SETOR  DE  LICITAÇÕES  O  ARQUIVO  ATRAVÉS  DO  E‐MAIL: 
LICITABF@GMAIL.COM , PODENDO ELAS SALVAR EM PEN DRIVE OU EM CD, ONDE NO MOMENTO DO LANÇAMENTO 

DAS  PROPOSTAS  SERÁ  UTILIZADO  O  ARQUIVO.  NESTE  ARQUIVO  OS  FORNECEDORES  NÃO  PODERÃO  FAZER 

MODIFICAÇÕES NOS ITENS E SUAS DESCRIÇÕES, SOMENTE TERÃO ACESSO EM DIGITALIZAÇÃO NOS CAMPOS DE MARCA 

E PREÇO UNITÁRIO, O ARQUIVO DEVERÁ SER SALVO EM XLS. 
 
6.3  – O  prazo  de  validade  da  proposta  é  de  60  (sessenta)  dias,  contados  da  data‐limite 

prevista para entrega das propostas, conforme disposto no art. 64, parágrafo 3º, da Lei nº 8.666/93 e 
no art. 6º da Lei nº 10.520, de 17.07.2002. 

 
7 ‐ DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

 
7.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão 
fazer  novos  lances  verbais  e  sucessivos,  na  forma  dos  itens  subsequentes,  até  a  proclamação  do 
vencedor. 

7.2. Não havendo, pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, 
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03  (três), oferecerem novos  lances 
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

 
7.3. No curso da  sessão, os autores das propostas que atenderem aos  requisitos dos  itens 

anteriores serão convidados, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em 
valores distintos  e decrescentes,  a partir do  autor da proposta  classificada de maior preço,  até  a 
proclamação do vencedor. 

7.4. Caso duas ou mais propostas  iniciais apresentem preços  iguais,  será  realizado  sorteio 
para determinação da ordem de oferta dos lances. 

7.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao 
licitante,  na  ordem  decrescente  dos  preços,  sendo  admitida  à  disputa  para  toda  a  ordem  de 
classificação. 

7.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
7.6.1 Será vedada ainda, a consulta a agentes externos ao certame, tal como a utilização de 

aparelho  celulares  ou  similares  para  obter  valores  nos  lances,  tendo  em  vista  a  celeridade  do 
processo, onde esses expedientes tendem a retardar o procedimento. 

7.7.  Não  poderá  haver  desistência  dos  lances  já  ofertados,  sujeitando‐se  o  proponente 
desistente às penalidades constantes no item 13 ‐ DAS PENALIDADES deste Edital. 

 7.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

7.9. Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor  preço  unitário  e  o  valor  estimado  para  a  contratação,  podendo,  o  Pregoeiro,  negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

7.10. O encerramento da etapa competitiva dar‐se‐á quando, convocados pelo Pregoeiro, os 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
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7.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando‐o 
com os valores consignados em Planilha de Custos, decidindo, motivadamente, a respeito. 

7.12. A  classificação dar‐se‐á pela ordem  crescente de preços propostos e aceitáveis. Será 
declarado  vencedor o  licitante que  apresentar  a proposta de  acordo  com  as  especificações deste 
edital, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário.  

7.13. Serão desclassificadas: 
a) as propostas que não atenderem às exigências contidas no objeto desta  licitação; as que 

contiverem opções de preços alternativos; as que forem omissas em pontos essenciais, de modo a 
ensejar  dúvidas,  ou  que  se  oponham  a  qualquer  dispositivo  legal  vigente,  bem  como  as que não 
atenderem aos requisitos do ITEM 6; 

b) as propostas que apresentarem preços manifestamente inexequíveis; 
c) as propostas que não apresentem as especificações exigidas. 
7.14. Não  serão  consideradas, para  julgamento das propostas, vantagens não previstas no 

edital. 
7.15. Da sessão pública do Pregão será  lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 

de outros, o registro dos  licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na 
ordem  de  classificação,  da  análise  da  documentação  exigida  para  habilitação  e  dos  recursos 
interpostos. 

7.16.  A  Sessão  Pública  não  será  suspensa,  salvo  motivo  excepcional,  devendo  todas  e 
quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao Setor de Licitações 
deste Município, conforme subitem 14.1 deste Edital. 

7.17. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para 
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes. 
 
8 ‐ DA HABILITAÇÃO: 

 
Para fins de habilitação neste Pregão, o licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE Nº 

02, os documentos de habilitação a seguir. 
 

8.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato  social em vigor, devidamente  registrado na  Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando‐se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; 
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando‐se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
e) Decreto de  autorização  e  ato de  registro ou  autorização para  funcionamento  expedido 

pelo  órgão  competente,  tratando‐se  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no 
país, quando a atividade assim o exigir. 

 
8.1.1  ‐  Os  documentos  relacionados  nas  alíneas  "a"  a  "e"  deste  subitem  não  precisarão 

constar  do  Envelope  “Documentos  de  Habilitação",  se  tiverem  sido  apresentados  para  o 
credenciamento neste Pregão. 
   

8.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
8.2.1 ‐ provas de regularidade, em plena validade, para com: 
a)  a  Fazenda  Federal  (consistindo  em  Certidão  Conjunta  Negativa  de  Débitos  relativa 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União); 
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b) a Fazenda Estadual  (Certidão Negativa ou Positiva  com efeitos de Negativa de Tributos 
Estaduais)  

c) a Fazenda Municipal  (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do 
licitante, com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias da data de abertura desta licitação, 
se outro prazo não constar dos documentos; 

d) ‐ a Seguridade Social (CND/INSS ‐ Certidão Negativa de Débitos); 
e) o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (CRF). 
f) a   Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de CNDT ‐ Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas. 
          

8.3 ‐ QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO‐FINANCEIRA 
a)  Certidão  negativa  de  falência  ou  concordata,  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da 

licitante, com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias, contados da data de apresentação 
da proposta. 

 
8.4 ‐ OUTRAS COMPROVAÇÕES 
a)  Declaração  de  que  não  está  descumprindo  o  disposto  no  art.  7°,  inciso  XXXIII,  da 

Constituição Federal, assinada pelo representante legal da licitante, conforme ANEXO IV. 
 
8.5. O  envelope  de  documentação  deste  pregão  que  não  for  aberto  ficará  em  poder  do 

pregoeiro  pelo  prazo  de  10  (dez)  dias,  a  partir  da  homologação  da  licitação,  devendo  o  licitante 
retirá‐lo, após aquele período, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 

Obs.: Todos os documentos, exigidos no presente  instrumento convocatório, poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou servidor da 
Prefeitura  de  Barra  Funda,  ou  ainda  publicação  em  órgão  da  imprensa  oficial,  ficando  aqueles 
obtidos por meio da Internet dispensados de autenticação e sujeitos a sua verificação. 
 
9 ‐ DA ADJUDICAÇÃO: 

 
9.1.  Em  caso  de  desatendimento  às  exigências  habilitatórias,  o  Pregoeiro  inabilitará  a 

licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação 
e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva  licitante 
declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente 
para que seja obtido preço melhor. 

9.2.  Encerrado  o  julgamento  das  propostas  e  da  habilitação,  o  Pregoeiro  proclamará  a 
vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade aos licitantes para que manifestem a intenção 
de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará na 
decadência  do  direito  de  recurso  por  parte  do  licitante.  Constará  na  ata  da  Sessão  a  síntese  das 
razões  de  recurso  apresentadas,  bem  como  o  registro  de  que  todos  os  demais  licitantes  ficaram 
intimados para, querendo, manifestarem‐se  sobre as  razões do  recurso no prazo de 03  (três) dias 
úteis,  após  o  término  do  prazo  da  recorrente,  proporcionando‐se,  a  todos,  vista  imediata  do 
processo. 

9.3.  Constatado  o  atendimento  das  exigências  fixadas  no  Edital,  o  licitante  detentor  da 
melhor proposta será declarado vencedor, sendo‐lhe adjudicado o objeto do certame. 
 
10 ‐ DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

 
10.1. Tendo o licitante manifestado motivadamente a intenção de recorrer na Sessão Pública 

do Pregão, terá ele o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões de recurso. 
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10.2. Os demais  licitantes,  já  intimados na Sessão Pública supracitada,  terão o prazo de 03 
(três) dias úteis para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do término do prazo da 
recorrente. 

10.3. A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos 
de admissibilidade dos recursos. 

10.4.  As  razões  e  contrarrazões  do  recurso  deverão  ser  encaminhadas,  por  escrito,  ao 
Pregoeiro, no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital. 

10.5. A  falta de manifestação  imediata e motivada do  licitante  importará a decadência do 
direito de recurso. 

10.6. Não serão aceitos como recursos as alegações e memoriais que não se relacionem às 
razões indicadas pelo licitante na sessão pública; 

 10.7. O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
11 – DA ENTREGA/DO RECEBIMENTO E DO PRAZO: 

 
11.1. O objeto da presente licitação deverá ser entregue diretamente na Unidade Básica de 

Saúde,  sita na Rua navegantes, 440, Barra  Funda/RS no prazo máximo de 30  (trinta) dias  após  a 
homologação do presente certame. 

11.2.  Verificada  a  não‐conformidade  do  objeto,  o  licitante  vencedor  deverá  promover  as 
correções  necessárias  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  sujeitando‐se  às  penalidades 
previstas neste Edital. 
   11.3.  A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente entregue junto com o seu objeto.  
 
 
12 ‐ DO PAGAMENTO: 

12.1. O pagamento  será efetuado  com  recursos do  Fundo Estadual de  Saúde,  recursos da 
Consulta  Popular  2013/2014  e  recursos  próprios,  após  a  efetiva  entrega  dos  equipamentos, 
mediante moeda corrente nacional ou se preferir depósito bancário em conta corrente, em nome do 
Licitante, ou ainda por boleto bancário. 

12.2. A Nota Fiscal emitida pelo  fornecedor deverá conter, em  local de  fácil visualização, a 
indicação  do  número  do  Pregão,  a  fim  de  se  acelerar  o  trâmite  de  recebimento  do material  e 
posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
 
13 – DAS PENALIDADES: 

 
13.1. A recusa pelo fornecedor em entregar o material adjudicado acarretará a multa de 10% 

(dez por cento) sobre o valor total da proposta. 
13.2. O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretará a multa de 0,5 (zero 

vírgula cinco por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor 
total que lhe foi adjudicado. 

13.3. O não‐cumprimento de obrigação acessória sujeitará o fornecedor à multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total da obrigação. 

13.4. Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520, de 17‐07‐2002, o licitante, sem prejuízo das 
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de 
licitar  e  contratar  com  a  União,  Estados,  Distrito  Federal  ou  Municípios,  e  descredenciado  do 
Cadastro do Município, nos casos de: 

a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 
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b) apresentação de documentação falsa para participação no certame; 
c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável;  
d) não‐manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 
e) comportamento inidôneo; 
f) cometimento de fraude fiscal; 
g) fraudar a execução do contrato; 
h) falhar na execução do contrato. 
13.5.  Na  aplicação  das  penalidades  prevista  no  Edital,  o  Município  considerará, 

motivadamente,  a  gravidade  da  falta,  seus  efeitos,  bem  como  os  antecedentes  do  licitante  ou 
contratado,  podendo  deixar  de  aplicá‐las,  se  admitidas  as  suas  justificativas,  nos  termos  do  que 
dispõe o artigo 87, "caput", da Lei nº 8.666/93. 

13.6. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 
13.7.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  enquanto  pendente  de  liquidação  qualquer 

obrigação  financeira  que  for  imposta  ao  fornecedor  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência 
contratual. 
 
14 ‐ IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

 
 14.1. Decairá do direito de impugnação dos termos do edital de Pregão, perante o Setor de 

Licitações, aquele que não se manifestar até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da sessão 
do pregão, apontando as falhas e irregularidade que o viciaram; 

 14.2. A apresentação de  impugnação, após o prazo estipulado no  subitem anterior, não a 
caracterizará como recurso, recebendo tratamento como mera informação. 
 
15 ‐ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
15.1. Quaisquer  informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes 

de interpretação do Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Barra Funda, no Setor 
de  Licitações,  sito  na  Av.  24  de  Março,  735,  ou  pelo  telefone  54.3369‐1202,  no  horário  de 
expediente, das 8h às 12 h, preferencialmente, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data 
marcada para recebimento dos envelopes. 

15.2. Os  questionamentos  recebidos  e  as  respectivas  respostas  com  relação  ao  presente 
Pregão encontrar‐se‐ão à disposição de todos os interessados no Setor de Licitações. 

15.3.  Ocorrendo  à  decretação  de  feriado  ou  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a 
realização do certame na data marcada,  todas as datas constantes deste Edital  serão  transferidas, 
automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequentes aos ora fixados. 

15.4.  Para  agilização  dos  trabalhos,  solicita‐se  que  os  licitantes  façam  constar  em  sua 
documentação o endereço e os números de fax, telefone e e‐mail. 

15.5.  O  proponente  que  vier  a  ser  contratado  ficará  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência 
do Município de Barra Funda, dentro do  limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8666/93, 
sobre o valor inicial contratado. 

15.6.  Após  a  apresentação  da  proposta,  não  caberá  desistência,  salvo  por  motivo  justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

15.7. A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá‐la por 
ilegalidade,  em despacho  fundamentado,  sem  a obrigação de  indenizar  (art.  49 da  Lei  Federal nº 
8666/93). 

15.8. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
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15.9. Todos os equipamentos ofertados deverão ser novos, sem uso, e estar em fase normal 

de  comercialização  (ampla  oferta  no mercado),  atendendo  aos  requisitos  de  qualidade,  utilidade, 
resistência e segurança compatíveis com as recomendadas pela ABNT ou outra norma equivalente. 
Os bens  licitados deverão ser coberto por garantia  total de no mínimo um ano, contra quaisquer 
defeitos de fabricação ou montagem, compreendido qualquer peça ou componente. 
           

15.10. São anexos deste Edital: 
 
ANEXO I – Especificações técnicas /Modelo de proposta; 
ANEXO  II – Modelo de Declaração de atendimento as condições de habilitação e de que não está 
temporariamente suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com a administração e 
de que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública; 
ANEXO III ‐ Modelo de credenciamento; 
ANEXO IV‐  Modelo de Declaração de menores. 

 
15.11. Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Sarandi RS, para 

dirimir quaisquer  litígios oriundos da  licitação e do  contrato decorrente,  com expressa  renúncia a 
outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

Barra Funda/RS, 15 de maio de 2014. 

 

 
Alexandre Elias Nicola 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este edital se encontra examinado e 
aprovado por esta Assessoria Jurídica. 
 
 
 Em ________/_________/___________. 
 
      ________________________ 
           Assessor(a) Jurídico(a) 
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                    ANEXO I 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2014 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2014 

 
MODELO DA PROPOSTA  ‐  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

PROPOSTA FINANCEIRA 

EMPRESA:                 

CNPJ:        Contato: 

Endereço:        Fone: 

E‐mail: 

 
 
Item 

Descrição do Produto 
Quanti
dade 

Marca 
Valor. 
Unit.R$ 

Total R$

1.  
Neurovector  (aparelho  de  corrente  interferencial) 
com 2 canais 

01
     

2.   Barra paralela com piso comp. 2m 01      

3.  

Ultrasom    Compact  com  no  mínimo  as  seguintes 
especificações  técnicas:  frequência  de  1  e  3 MHz. 
Área  Efetiva  de  Radiação  de  7  cm².  A  potência 
máxima de saída de 21 Watts. O modo de emissão 
do  ultrassom  pode  ser  com  ajuste  contínuo  ou 
pulsado, sendo o modo pulsado com  frequência de 
repetição do pulso de 100 Hz, 48 Hz ou 16 Hz e com 
razão de pulso de 1/2 (50%) e 1/5 (20%).  

01

     

4.   Escada de madeira de canto, em L com 3 degraus 01      

5.  
Eletrodo  auto  adesivo  redondo  3  cm  com  4 
unidades 

04
     

6.   Exercitador dinâmicos de dedos (aquarela) 02      

7.  
Balancim  para  treino  de  equilíbrio  e  fisio 
neurológica 

01
     

8.   Bola feijão 100 x 50 cm   02      

9.   Digiflex Forte na cor azul (exercitador para dedos) 01      

10. Kit Faixa Elásticas para exercícios 02      

11. 
Respiron Classic  ‐ exercitador respiratório pulmonar 
regulável e ajustável ‐ Inspirômetro de Incentivo 

02
     

12. Tornozeleira caneleira 0,5 kg (par) 02      

13. Tornozeleira caneleira 1,0 kg (par) 02      

14. Tornozeleira caneleira 2,0 kg (par) 02      

15. Tornozeleira caneleira 3,0 kg (par) 02      

16. Bola suíça 55 cm   02      

17. 

Cadeira  de  rodas  construída  em  aço  carbono, 
assento  e  encosto  em  nylon,  dobrável,  freios 
bilaterais e aro impulsor bilateral, apoio para braços 
e pés fixos; com pneus maciços nas rodas dianteiras;
Capacidade de no mínimo 85 kg. 

05

     

18. 
Eletrocardiógrafo  12  Canais  Interpretativo com 
impressão em formato A4 e função cópia.  

01
     

19. 
GABINETE ODONTOLÓGICO COMPLETO, COMPOSTO 
POR: 

01
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Cadeira Odontológica: 
Acionamento  no  pedal  com  comando 
multifuncional; Movimento do encosto volta a zero 
e  no  mínimo  3  posições;  Assento  com  estrutura 
metálica  e  articulação  central  única;  Base  estável 
que  dispensa  sua  fixação  ao  piso  com  desenho 
ergonômico;  Estrutura  construída  em  aço maciço; 
Pintura  lisa  de  alto  brilho  a  base  de  epóxi, 
polimerizada  a no mínimo 250  ºC  com  tratamento 
fosfatizado;  Encosto  de  cabeça  anatômico, 
removível  articulável  e  com  regulagem  de  altura; 
Apoio  dos  braços  direito  e  esquerdo;  Estofamento 
amplo,  com  apoio  lombares  e  sem  costura; Altura 
do  assento  em  relação  ao  solo mínima  450mm  e 
máxima  900mm;  Caixa  de  comando  separada  da 
estrutura da cadeira;  
Equipo Odontológico: 
Acoplado  a  cadeira  com movimentos horizontais  e 
ajuste da posição vertical através do anel de  trava; 
Deve  possuir  no  minímo  3  pontas,  sendo  elas:  1 
ponta refrigerada para alta rotação, uma ponta para 
baixa rotação,ambas com conexão do tipo borden e 
uma seringa triplice incorporada com bico removível 
e  autoclavável;  Seleção  automática  das  pontas; 
Suporte   das pontas  individuais construído em ABS 
automotivo  de  auto  impacto;  Mangueiras  lisas  e 
flexiveis;  Pedal  progressivo  de  acionamento  das 
pontas  independente  e  separado  do  pedal  da 
cadeira;  Com  negatoscópio;  Possuir  tecla  para 
acionamento da água da bacia; Refletor com luz em 
LED  para  uso  odontológico  com  luz  branca  fria  e 
ajuste gradual na intensidade localizada no pedal da 
cadeira;  Cabeçote  com  giro  de  620º; Acionamento 
através  de  pedal  de  comando  da  cadeira 
odontológica; Intensidade de 8.000 lux a 25.000 lux; 
Puxadores bilaterais; Espelho com no mínimo 3 leds 
com  tratamento  multicoating;  Braço  em  aço  com 
movimentação  vertical  e  horizontal;  3  canetas 
sendo  1  de  alta  rotação  puch  boton,  1  de  baixa 
rotação e 1 contra ângulo. 
Unidade Odontológica: 
Acoplado  a  cadeira  com  comandos  elétricos;  Cuba 
da  cuspideira  redonda  em  cerâmica  e  removível; 
Corpo  da  unidade  construído  em  aço maciço  com 
tratamento  anti‐corrosivo;  Seleção  automática  das 
pontas com válvulas pneumáticas; 
Mocho Odontológico: 
Sistema  de  elevação  do  assento  a  gás;  Encosto 
anatômico com ajuste de aproximação; Base com 5 
rodízios;  Estofamento  com  material  rígido  e  sem 
costura,  anti‐deformante;  Altura  do  assento  em 
relação ao solo mínima 400 mm e máxima 540 mm; 
Fabricado  de  acordo  com  a  resolução  RDC  59  da  
ANVISA; Sistema de qualidade  ISO 9001/2000 e  ISO 
13485/2003; Apresentar certificação do INMETRO; 
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20. 

Câmara  de  conservação  vacinas  com  as  seguintes 
especificações mínimas: Medidas: 1850mm Altura X 
710mm  Largura X 740mm  Profundidade, 
Capacidade em Litros: 342, Capacidade em ampolas 
de 5ml: 22.000 doses Voltagem de 220  

01

     

21. 
Imobilizador  de  cabeça  confeccionado  em 
poliuretano anatômico 

03
     

22. Bicicleta ergométrica horizontal  01      

23. 

ASPIRADOR CIRURGICO 1500 C/ FR 1,5L 
Bivolt , compacto, em alumínio totalmente isento de 
óleo;  Capacidade  de  sucção  de  no mínimo  20  pol. 
Hg, regulagem feita através de botão de controle de 
aspiração;  Leitura  através  de  vacuômetro;
Fluxo  de  aspiração  de  no  mínimo  16  litros  por 
minuto.  Frasco  Coletor  em  policarbonato  de  no 
mínimo 1,5  litros Acabamento em ABS Garantia de 
12 meses contra defeitos de fabricação. 

01

     

24. Talas para imobilização em EVA  03      

25. Esfigmomanometros adulto com velcro 05      

26. Bebedouro – purificador de água aço inox 220 v 01      

27. 

Desfibrilador  externo  automático. Equipamento 
compacto,  portátil,  microprocessado,  adaptável  a 
qualquer paciente, de tamanho reduzido, tecnologia 
de  onda  bifásica  exponencial  truncada,  e 
possibilidade  de  futuras  atualizações  de  protocolo 
no  próprio  local  onde  o  equipamento  estiver 
instalado.  Projetado  para  atendimento  em 
emergências  cardíacas e aplicação  com uso de pás 
adesivas.  Com  Tela  de  Cristal  Líquido  de  4,6  para 
avaliação  de  ECG  que  detecta  complexos  QRS  e 
identifica  automaticamente  arritmias malignas  que 
necessitam de desfibrilação automática.   Adaptável 
a  qualquer  paciente  (adulto  e  infantil).  Análise  da 
impedância  torácica  com  aumento  da  eficácia  na 
desfibrilação e reduzindo o risco de danos causados 
ao coração. Mensagem e comando por texto, voz e 
sinais visuais, apresentação em tempo real da curva 
do  ECG  na  tela  (display)  de  cristal  líquido  com 
ângulo  superior  a  30%  (trinta)  por  cento  para 
melhor  visualização  da  monitorização  do 
traçado.   Tempo de  carga menor que 06  segundos 
para 200  Joules. Descarga  interna automática após 
30  segundos  se não houver disparo. Possuir botão 
liga / desliga, botão de choque luminoso. 
 Apresentação em texto em tempo real do comando 
de  voz  no  display,  número  de  choques  e  tempo 
decorrido. Suporte básico de vida com identificação 
visual através de etiquetas  com  leitura  simbólica e 
numérica  indicando  passo  a  passo  a  sequência  da 
R.C.P.  Memória  de:  evento  contínuo  de  ECG, 
eventos  críticos  e  procedimentos  realizados  em 
CARTÃO  DE  MEMÓRIA  e  tempo  de  gravação 
contínuo  superior  a  100  horas.  Realiza  auto‐teste 
periodicamente.  Situação do  status da bateria,  em 

 
 
01 
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vários  níveis,  com  alarme  sonoro  e  luminoso  para 
nível baixo. 
Acessórios Mínimos:  Bolsa  especial  protetora  com 
alça  para  transporte,  01  carregador  de  bateria 
inteligente, 01 par de eletrodos auto‐adesivos para 
adultos,  manual  do  usuário,  DVD  de  treinamento 
detalhado  de  instruções  de  uso  indicando  passo  a 
passo os procedimentos e certificado de garantia. 

28. 

AUTOCLAVE DE BANCADA 
Capacidade mínima de 21  litros, tanque e bandejas 
de aço inox, display de cristal líquido, 220 V. Sistema 
eletrônico  microprocessado  de  tempo  e 
temperatura.  Tecla  de  emergência  Sistema 
eletrônico  que  interrompe  o  ciclo  de  esterilização; 
Termostato;  Válvulas  de  sobre‐pressão;  Válvula 
solenoide; Válvula de  sub‐pressão  anti‐vácuo; Anel 
de  silicone para vedação da porta; Dispositivo com 
sistema de  segurança  contra  abertura  acidental da 
porta;  Conjunto  de  fusíveis  elétricos
Pés de borracha antideslizantes 
Especificações Técinicas:  
Desaceleração  automática;  Despressurização 
automática;  Secagem  extra;  Potência  de  1600 W; 
Voltagem 220 automático; Temperatura  (durante o 
ciclo  da  esterilização)  programável  de  127°C  ou 
134°C ;  Tempo  total  de  esterilização  de  6  a  30 
minutos  
Acessórios Mínimos:  03 bandejas  em  aço  inox,  01 
suporte para bandejas, fusíveis, abraçadeira e copo 
de medida  d’água.  Dimensão mínimas  da  câmara: 
Diâmetro 25  cm  x Profundidade 43,5  cm; Medidas 
mínimas  
Externas:  Largura  38  cm  x  Altura  39,5  cm  x 
Profundidade 61 cm 

01

     

29. 

RAIOS‐X    PAREDE    70  KVP  ‐ Controle  digital 
ergonômico  com  cabo  removível  Com  controle 
centesimal  de  tempo  através  de 
microprocessador; Seletor em painel  lexan de  alto‐
relevo; conectado  com  cabo  espiralado  de  5 
metros  ;  21  Intervalos  de  tempo  de  exposição 
padronizados; Escala de angulação do cabeçote com 
rotação de 300°  com  indicação na parte  traseira  e 
dianteira  do  cabeçote.  Sistema  de  articulação  do 
cabeçote; Proteção  térmica do  cabeçote; Cabeçote 
com câmara de Compensação; Ponto focal; Caixa de 
comando; Braços Articuláveis na posição  vertical  e 
horizontal. Fixação através de suporte; Pintura com 
tratamento  anticorrosivo. Cabo  de  alimentação 
removível  Segue  padrão  ABNT.   Produto  com 
certificado INMETRO; Norma NBR IEC‐60601‐1, NBR 
IEC‐60601‐2‐7  e  NBR  IEC‐601‐1‐1‐3Produto  com 
Certificado  CE;  Deve  acompanhar      Certificado  de 
Qualidade ‐ Laudo de ensaio  

 
01 

     

30. 
Câmara  Escura  com  gabinete  injetado  de  alta 
durabilidade  com  base  para  acomodações  dos  01 
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recipientes, total filtragem de luz.

31. 
Colete  de  Chumbo  com  protetor  de  tireoide  para 
paciente 

01
     

32. 
Colete  de  Chumbo  com  protetor  de  tireoide  para 
profissional 

01
     

33. 

Fotopolimerizador:  Fotoativação  por  luz  LED  com 
potência mínima de 1200 mw; Emissão de  luz  fria; 
Fonte de alimentação chaveada bivolt e automática; 
Controle de operação com diplay na própria caneta; 
De fibra óptica; Atoclavável a 134ºC; Sistema stand‐
by;  Bateria  inteligente  recarregável;  Com  3 modos 
programáveis de ação Continuo/rampa/pulsado 

01 

     

 

Nossa proposta vigorará pelo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data‐limite prevista 
para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º, da Lei nº 8.666/93 e art. 6º da Lei nº 10.520, de 
17‐07‐2002. 

Prazo de entrega: De acordo com o Edital 

Garantia: De acordo com o Edital 

Local e Data: 

 
 
 
 
 

________________________________ 
Carimbo e assinatura do Representante Legal 
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ANEXO II 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2014 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2014 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DE QUE 
NÃO ESTÁ TEMPORARIAMENTE SUSPENSA DE PARTICIPAR EM LICITAÇÃO E IMPEDIDA DE 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO E DE QUE NÃO FOI DECLARADA INIDÔNEA PARA 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

 
 
 
    Declaro/amos,  sob  as  penas  da  Lei,  que  ...........................................  (nome  da 

licitante), CNPJ nº .........................................................., cumpre plenamente todos os requisitos 

e  exigências  de  habilitação  da  licitação Município  de  Barra  Funda/RS,  Pregão  Presencial  nº 

12/2014.   

    Declaro/amos  também não estar  temporariamente  suspensa de participar em 

licitação  e  impedida  de  contratar  com  a  Administração,  bem  como  não  ter  sido  declarada 

inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública. 

 
 
.................................., ............ DE ............................ DE 2014. 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura do representante legal da licitante 
Nome do representante legal da licitante 

(Firma reconhecida) 
 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: Esta declaração deverá ser entregue junto ao Credenciamento 
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ANEXO III  

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2014 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2014 

MODELO DE CREDENCIAMENTO  

 

 

  Através  do  presente,  credenciamos  o(a)  Sr.(a)  __________, 

portador(a)  da  cédula  de  identidade  nº  ___________________  e  do  CPF  nº  ________________, 

Cargo ______________________a participar da  licitação  instaurada pelo Município de __________, 

na modalidade de Pregão Presencial, sob o nº 12/2014, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 

outorgando‐lhe  plenos  poderes  para  pronunciar‐se  em  nome  da  empresa 

____________________________________________________,  CNPJ  nº 

__________________________________, bem como formular propostas e praticar todos os demais 

atos inerentes ao certame. 

 

 

  Local e data. 

 

 

  __________________________________ 

  Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa 

                 (Firma reconhecida) 

   

 

Obs.:   Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o 

credenciamento,  a  falta  de  qualquer  uma  delas  invalida  o  documento  para  os  fins  deste 

procedimento licitatório. 
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ANEXO IV 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2014 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2014 

 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
 
 
      Declaro/amos,  sob  as  penas  da  Lei,  que 

_______________________________________________  (nome  da  licitante),  CNPJ  nº 

________________________, não desenvolve trabalho noturno, perigoso ou insalubre com pessoas 

menores de dezoito anos, nem desenvolve qualquer trabalho com menores de dezesseis anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento do disposto no artigo 7º, XXXIII, 

da Constituição Federal. 

 

 

 

 

Barra Funda, ______ de __________________ de 2014. 

 
 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
Assinatura do representante legal da licitante 
Nome do representante legal da licitante 

 
 
 
 
 
 
 


